
ESIADO DO RIO GSANDE DO sut
cÂMÀRÃ MUNICIPAIJ Do RIo oRÃNDa

PROJETO DE DECRETO LEGI§LATIVO

Aúoriza a Prefeilura M uniôipal do
Rio Grande a firmar Termo de
Adendo de no 05 alravés da
Secrelaria Municipal da Cidadania e
Ação Sociaí com a Casa do Menor,
para alendimenlo da cÍiança e o
adolescenle em siluaçáo de risco,
conforme aulorizaçáo úonlida no
Decrelo Legislalivo no 047 de 17 de
junho de 1996, acrescendo valor e
aumenlando o número de crianças.

Artigo 1o. - Fica a Prefeilura Municipal do Rio Grande aulorizadâ a firmar
Termo de Adendo de no05, alravés da Secrelaria Municipal da Cidadania e AÇáo
Social com a Casa do Menor, para o alendimente da crianÇa e o adolescente em
siluação de risco, conforme adorizâção conlida no Decrelo Legislativo no047 de .17 de
junho tle 1996, acrescendo valor e aumenlando o númeÍo de crianças, ludo de
conformidade com as cláusulas e condiçoes estabelecidas na minula em anexo que Íica
fuendo parle inlegranle da presenle aulorizaçáo.

Artigo 20. - Qualquer alleração no TeÍmo aqui aulorizado que ewofua
recursos financeiro§, submeter-se-á obrigatoriamenle, a aprovaÇáo legislativa.

Artigo 30. - Esle Decrelo-Legislalivo entra em úgor na dala de suâ
aprovação

Âíigo 40. - RevogaÍn-se as disposiçÕes em conlrário
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As6unto
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T(IO GR^ND11

OO RIO GRANDE DO SUL

Rio Grande. 0l de abril de 1998..
MENSAGEM/ O 78

Excelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

CÀurE. 
.j, ,,

PRT'
Seúor Presidente.

Honra-nos cumprimentií-lo, oportunidade que vimos por meio desta solicitar a Vossa

Excelência e Nobres Pares, Autorização Legislativa para celebração do "ADENDO N" 005 AO

TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO

GRANDE, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

E A CASA DO MENOR. PARA ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM

SITUAÇÀO DE RISCO CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO DECRETO

LEGISLATIVO N. 047, DE 17 DE JUNHO DE 1996, ACRESCENDO VALOR E

UMENTANDO ONÚMERO DE CRIANÇAS".

Sendo o que tiúamos parÍr o momento, aproveitamos o ensejo paÍa reiterar a V. Exa.

Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

)

LSON MA
Prefeito

tràY

\=*§s
TTOS BRANCO
Municipal

C 'fr lt'l .i

ESTAOO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

Respeitosamente,



a

Ri'ôt'[:ifiiiE
OO ÂIO GÂANOE OO SIJL

ADENDO N'OO5 AO TERMO DE CONVÊNIO
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO
GRANDE, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
CIDADAI{IA E AÇÃO SOCIAL E A CASA DO MENOR,
PARA ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO
ADoLESCENTE EM SITUAÇÃO OB RISCO CONFORME
luroruzaçÃo coNTIDA No DECRETo LEGISLATIvo
N" 047, DE 17 DE JUNHO DE 1996, ACRESCENDO VALOR
E AUMENTANoo o xúurRo DE cRrANÇAS.

Pelo presente ADENDO N" 005 ao Termo de Convênio firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, através da Secretaria Municipal da
Cidadania e Ação Social e a CASA DO MENOR, para atendimento à criança e ao adolescente
em situação de risco. de acordo com a autorização contida no Decreto Legislativo no 047 de l7
de juúo de 1.996, FICA acrescido a impoÍância de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais mais
l0oÁ (dez por cento) referente a Taxa de Administração, para atendeÍ despesas naquela
Entidade e FICA ainda acrescido no Parágrafo Único da Cláusula Quinta mais 05 (cinco)
meninos ou meninas perfazendo um total de 20 (vinte) crianças.

Para validade do presente ADENDO N" 005, ficam revigoradas as demais
e condiçôes do Convênio original e Adendos n'01, 02, 03 e 04.

GABINETE DO PREFEITO,24 de março de 1.998.\5

DÓRIS MARIA DE oLIVEIRA CORBELLINI
Sec. Mun. da Cidadania e Ação Social

SON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal

JOSÉ NÉRCIO B. RODRIGUES
Presidente da Casa do Menor

CC.: SM F/SMCP/UPE/SMCAS/CMENOR.-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

s=*\a
RONALDO FERREIRA MORGADO

Chefe do Gabinete do Prefeito

i
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ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

D9J E

TEruo DE comÉxro FrRr{À-
DO ETÍRE À PREFEITURÀ I,II,XICIPÀL DO
Rro cRÀxDE, ÀrnÀvÉs DÀ sEcRErÀRrÀ
HUrrcrPÀL DÀ sÀúDE E ÀçÃo socrÀL E
À CtSÀ DO NEIOR, PÀRl ÀfEt{DIItÍElÍfO
À cRrÀxçÀ E Ào ÀDoLBscErrE Eu sr-
luAçÃo DE Rrsco DE ÀcoRDo oot{ À
ÀuroRrzâçÃo corrrDÀ ro DEcREro
LEGISIÀTTVO Xg O{7 DE 17 DE JI'NHO
DE 1996.

À PREFEITURÀ I,N'XICI PÀT DO RIO GRÀI|DE, COM

sede nêsta cidade, no targo Engo 3o5o Fernandes Moreira s/ng,
inscrita no CGC/MF sob o nQ 88.566.872/ 0001-62, através da Se-
cretaria Municipal da Saúde e Àção Socia1 , neste ato representa-
da pelo Sr. Àlberto José Barutot Meirel.Ies Leite, Prefêito Muni-
cipal do Rio Grande, doravante denominada PREFEIIUnÀ e a CÀSÀ Do
ttEÍOR, conr sede à Àvenida Portugal ne 30r nesta cidade, inscri-
ta no CGCIMF sob o n9 92.001.742/OOOI--5O, neste ato representada
por seu Presidente senhor Àntonio Jaine Lima Rarnis, doravante
àenoninada câSA Do !{EltOR, resolvem celebrar o Presente Convênio
de conformidade com as seguintes cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLT{USUIÀ

ração e
rmação
ínas

PRIIrÍEIRA: O presênte Convênio ten por objetivo desen-
volver ações na promoção, prevenção, recuPe-

reitegração social nos c.rmPos núltiplos da educação,
profiàsiónaI, psicologia, lazer e saúde aos meninos e

ern situação de risco.

'{

xad
Às

USULÀ SEGITrDA: Faz parte inteqrante Para efeitos de avalia-
ção do curnprirnento dos objetivos e, será ane-

o no monento da firmatura do Presente, Projeto elaborado pela
À DO MENOR, o qual deverá conternplar todas as ações desta.

ç,;o j

q

cLÁusrÍÍ.À TERCEIRÀ - LOCÀI.r ZAçÃO: Àvenida Portugal ne 30, cidade
Nova.

c:ÁusurÀ guARrÀ - DÀS OBRrGÀçôES:

a) Das obrigaçôes da Prefeitura Municipal do Rio Grande:

através do Ànbulatório- Promover o atendinento psicológico,

RIO GRANDE OADIIIETE oc PREFEITO

FICHADOI

It
ofic

de úde l,lental .

ctD.4DE ,!tsróRtc.l
P.4TRtnrONtO

DO RIO GR.4NDE DO SI'L



ESTADO DO HIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO 2

Repassar mensalmente, até o 5s dia útil, o valor de
RS 1.580,21 (Hum nil, quinhentos e oitenta reais e vj-nte
e um centavos), sendo que no décimo segundo rnês ocorrerá un
acréscimo de valores, devido aos pagamentos de 13a salárior
férias e demais encarçros, totalizando no final do convênio
R$ 22.122,94 (Vinte e dois mil, cento e vinte e dois reais
ê novênta e guatro centavos), Para o pagamento de 06 (seis)
funcionários.

Repassar mensalmente,
pondente a R$ 30,00
quisição de material
ninos e neninas .

Àtender em regine de abrigo 15 neninos
tuação de risco, na faixa etária dos 0
nas dos 14 aos 17 anos.

até o 59 dia útil, o valor corres-
(TrÍnta reais) per cápita, para a a-
de consurno para a manutenção dos rue

(d.ez
aàni -

Repassar mensalnente até o 5e (quinto) dia útil, 10t
por cento) do valor corn pessoal à tÍtu1ô de taxa de
nistração .

b) Das obrigações da CÀSÀ DO MENOR:

e/ou rneninas
aos 07 anos e

EN SI-
raeni-

L

ü

SIrIÀ 9UIITA: Os valores repassados pela Prefeitura à CÀSÀ DO
, MENoR, para o curnprirnento dos pagarmentos de

oa.l- e seus encargos sofrerão reajustes na tnesma época e pro-
ão do salário mÍnino .

cLÁusur.À SEXTÀ - PRÀZO: o prazo do presente Convênio é de 01
(um) ano, contados a Partir da data de

do Terno, podendo a critério da Prefeitura ser pror-
igual perÍodo.

assinatura
rogado por

rç

À Parágrafo Úuico: os valores repassados para atendimento de 15- (Quinze) neninos e/ou meninas em situaçáo
risco, serão reajustados anualrnente, de acordo corn o Índice
IGP-M do perÍodo, ou o Índice que vier a substitul-l'o.

4
RIO GRA\DE

et),*-+ ,[
CIDlDE IIISTORI( I

P.4Í R Ly O.\'t O
t)o Rt0 cR.t\DÍ: Do sI I

- Prestar Àssessoria Técnica, através de Equipe Multidisci-
plinar.

- Efetuar a avaliação técnica do Projeto el,aborado pela CÀSÀ
DO !{ENOR.

C

- Comprovar mensalmente à Secretaria Municipal. de Saúde e
Àção Social- - slifsÀs a aplicação dos recursos financeiros
rãpassados, através de documentos próprios.

(

de
do



ESTAOO DO BIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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cLliUsULà sÉTItÍÀ: Toda e qualquer alteração no presente Convênio
que envolva recursos financeiros, deverá obri-

gatoriamente, sujeitar-se a ÀProvação Legislativa.

E, por estaren de acordo, após lido, vaÍ
assinado pelas partes interessadas.

GÀBINETE Do PREFEITo, 19 de junho de 1996.

t,

sÀ
Chefe do

A DE COIITO ÀLBERTO
inete do Prefeito

(fr

MEI S LEITE
P feito MUD lpal

JOSÉ

ZI'LI{A GUI
Sec. Iíuu. da

ÀNTOIíIO JÀI RÀT{I S

Sau e e Àção Social Presidente dã' cÀsA Do MEIIOR

ql.
sMr'/sMcP/uPE/SMSÀS/CÀSÀ Do MENoR- -

RIO GRANDE
ctD 4DÍ: tsl'oRt('.t

r.trat.tto.t t
t)o Rlo GR.t\ I)t: Do sl I

4q



ADEIIDO lle 01 ÀO tERIt{O DE CON-
vÊ[Io F I Rt,ÍÀDo EIITRE À PREFEITURÀ MI,NI -
cIPÀr DO RrO GR.â[DE, ÀIRAVÉS DA SECRE-
TÀRIA II{I'NICIPÀI DÀ SÀÚDE E AçÃO SOCI-
ÀL E A CÀSÀ DO llElIOR, PÀRÀ ÀTElDf II{ENIO
À cRrÀxçÀ E Ao ÀDoLEscElÍTE Er/t srruÀçÁo
DE RrSCO DE ÀCORDO COM À ÀUTORI ZÀçÃO
CONTIDÀ IIO DECREIO LEGISLATIVO II9 O47
DE t7 DE Jt tÍHO DE 1996, ÀCRESCEIIDO
DOTAçÃO ORçÀr,ÍEXTÁRrÀ.

PeIo presente ÀDENDO ns 01 ao Tenno de Convênio
firmado entre a PREFEITURA Mlrtf ICI PÀI DO RIO GRÀIÍDE, através da
Secretaria. Municlpal da Saúde e Àção Socia] e a CllSÀ DO !íEIOR,
para atendinento à Criança e ao Àdolescente en situação de risco
de acordo con a autorização contida no Decreto Legislativo ns 04?
de 17 de junho de 1996, acrescentando a dotação orçamêntária que
dará cobertura ao Convênio:

10 - SECRETÀRIÀ MUNTCTPÀL DÀ SÀÚDE E ÀÇÃO SOCrÀL
03 - Àção Social

15 - Àssistência e Previdência
Àtiv.: 2.906 - Manutenção das Àtividades do Servi,ço SociaL
3.L.3.2 -Outros Serviços e Encargos

Para validade do presente ÀDENDO NQ 01, ficam
vigoradas as demais cláusuLas e condições do Convênio original-
tl GÀBINETE DO PREFEITO, 01 de agosto de 1996.

MAR A
/,, &,P"{

IBEIJE+-LE
r9al. /

U

chefe do cab
DE COHTO

e do Prefeito
ÀLBERTo JosÉ BÀRrr@T ttE

Pre fei I'luD i c
ITE

cc: sl,tF/sMcP/t PE/sMsÀs/casÂ do Menor.-

JOSE

IilO (;R.\\t)l:
. ll) lrL lll.\l( ( 1

I' lI Rl \lt, \ lt )

l ) lll()(,R t\ljl lx)\l I

BÀRROS EODRIGI'ES
Casâ do xeaor
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ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO
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zrrI,t,tÀ curxÀBÀEs{rEr!ú--
Sec.lluB.da Sáude e ÀÇào Social
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

N'EI{DO trg 02 ÀO IERIIO DE
COTÍVÊXIO FIRI,IÀDO Ef,TRE À PREFETTI'RÀ
I,II'TTCIPÀI DO RIO GRTIÍDE, ÀTRÀVÉS DÀ
SECRETÀRIÀ Ifl'IÍICIPÀL DÀ CIDÀDÀITIÀ E
AçÂO SOCIÀL E A CISA DO MEIÍOR, PÀRÀ
ArEtIDrlrErÍTo À CRIÀXçÀ E AO ÀrrOLESCErtE
EI.,I SITUÀçÃO DE RISCO COITFORII{E ÀUIORI-
zlçÃo cof,uDÀ tfo DEcREro LEerslÀtrvo
xe o1l7 DE 17 DE flmHO DE 1996, ÀLrE-
RÀIDO DOTÀçáO ORçÀllBrTÁRrÀ.

Pelo presente ÀDENDO nQ 02 ao Termo de Convénio
firmado entre a PREFEIII RÀ KTIIICIPÀ! DO RIO GRÀIIDE, através da
Secretaria l,tunicipal- da Cidadania ê Àção Social , e a CASÀ Do
MEI{OR, para atendirnento à Criança e ao Àdolescente em situação de
risco, áe acordo com a autorização contida no Decreto LegisJ'ativo
ne o41 , de 17 de junho de 1996, FICA alterada a Dotação orçamen-
tária, gue passa ser a seguinte:

06 - FUNDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL
o1 - Fundo Municipal de Àssistência Social

15 - Àssistência e Previ,dência
Àtiv.: 8.501 - Àssistência Social à População
3.L.3.2 - outros Serviços e Encargos

revigoradas
Para val j.dade do Presente ÀDENDo nq 02, ficarn

as cienais C1áusul.as do Convênio Original e Àdendo nq

. /'., ''/.ROIIÀLDO FERREI RÀ ITORGÀDO
Chefe do Gabi.nete do 'Pr8Íeito

\i
DóRrs uÀRrA is oLrvErRA coRBELLrrr
Sec.MuD.da Cidadania e Ação Social

cc. : SMF/SMCP/UPE/SMCÀS/CM. -

RIO GRANDE

WIL BRÀ.UCO
Prefeito Muaicipal

JOSE I{E
'Casa do Uetlor

CID,4DÍ: 
'I'STORIC 

I

i'.4 rRtt,Oitt)
,)0 Rto Gn 4\'lrÍ: Do sl I

GUES

C

GÀBINETE Do PREFEITo, 26 de fevereiro de 1997.
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PBEFEITUBA MUNICIPAT DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

ÀIlEllDO tte O03 AO tERIi{O DE
corÍvÊxro F rRxÀDo EnrRE A pREFErruRÀ
r,tt ltrcrpÀr Do Rro cRÀrDE, ÀTnâvÉs DÀ
SECRETÀRIÀ tllnÍICfPàL DA CIDÀDÀIIIA E
AçÂo socrÀr- E À càsA Do timrloR, pÀRÀ
AIEIIDI!{EI|TO A CRIÀXçÀ E ÀO ÀDOLESCETíIE
EM srruÀçÃo DE Rrsco conFoRlrE ÀuroRr-
zÀçâo corrTrDA xo DEcREro LEGISTÀrIvo
lt 9 04 7 DE 17 DE iII'IÍIIO DE 19 9 6 , PRORRO-
cÀllDo o pRÀzo E solrcrrÀrrDo pREsrÀçÃo
DE COf,TÀS.

PeIo presente ÀDENDO nQ 03 ao Termo de Convênio
firrnado entre a PREFEITURÀ IIITNI CI PÀI DO RIO cRÀttDE, através da
Secretaria Municipal da Cidadanj-a e Àção SociaL, ê a CÀSÀ DO
!{E}IOR, para atendinento à Criança ê ao Àdolescente em situação de
risco, de acordo con a autorização contida no Decreto Legislativo
ng 047f de 17 de junho de 1996, e conforrne estabelecido na CIáu-
sula Sexta, FICA prorrogado
rnaj.s 06 (seis) meses, a cont
ser prorrogadc por igual perÍ
prestado contas mensalmente
exigências do Àrtigo 116 da

prazo inicial-nente conveniado, em
de 19 de junho de L997 | podendo

o. FICÀ ainda solicitado que seja
s gastos êfetuados, atendendo as
eí 8.666/93 e posteriores alte-

ÍíILSOI I{ATTOS BRÀNCO
Prefeito l,íuBicipal

Casa do or

o
ar
od
do

L
rações, compreendendo rel-atório dos gastos junto com a primeira

a das notas de despesas e extrato da conta bancária com movj--
to do recurso recebido.

(

1

v i go radas
e 02.

Para validade do presente ÀDENDO ns 003, ficarn
as demais Cláusulas do Convênio original e Àdendos nq

GÀBINETE DO PREFEITo, 18 de junho de 1997.

"^§Mfu#@,."

DóRIS MÀRIÀ DE oLIVEIRA CoRBELLTNI
Sec.MuD.da Cidadania e Àção Social

cc. : SMF/SMCP/UPE/SMCÀS/CM. -

RIO GRANDE
ctD.4trE, sToRl( t

P.tTR ttO.\lo
t)o Rto GR.t \t)Í: Do sI I

írrriDC

JOS

t"

RIGUES

(
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

R IO CR.\ \DE
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GABINETE DO PREFEITO
oo alo Gaa{Dt oo sur

ÀIrEf,DO I{e 0O{ ÀO IERUO DE
comrÊrÍro FrRuÀDo ErrRE À pREr.E rruRÀ
t{t trrcrpÀr Do Rro cRÀrDE, ÀrRÀvÉs DÀ
SECRETÀRIÀ Ifl'ITICIPÀL DÀ CIDÀDÀTTIÀ E
Àção socrÀL E A crsÀ Do NEI{oR, pÀRÀ
ArErDruErBo À cRrArçÀ E Ào ÀDoLEscErrE
EI.{ SITUÀçÃO DE RISCO COIÍFONUE AUTORI-
zÀçÃo corrrDâ ro DEcREro LEcrsLÀrrvo
X9 O47 DE 17 DE fl'IÍHO DE 1996, PRORRÊ
GÀNDO O PRÀZO.

Pelo presente ÀDENDO ns 004 ao Termo de Convê-
nio firmado entre a PREFEITURÀ MI,IÍICI PAf DO RIO GRÀIIDE, através
da Secrêtaria Municipal da Cidadanj-a e Àção Social , e a CÀSA DO
I.íEtfOR, para atendimento à Criança e ao Àdolescente em situação de
riscc, de acordo com a autorização contida no Decreto Legislativo
n9 047r de 17 de junho de 1996, e conforme estabelecido na CIáu-
sula Sexta, FICA prorrogado o prazo inicialmente conveniado, em
nais 06 (seis) meses, a contar de 19 de dezembro de 1997.

\
Para validade do

revigoradas as demais Cláusulas do
'qi, 02 e 03.

presente ÀDENDO na 004, f j-cam
Convênio Original e Àdendos ns

t. GÀBINETE DO PREFEITO, L2 de dezembro de 1997.

ô

tuilú §- ''.t.I
Chefe do Gabinete d P fe ito

I
,l l-vü;tt.o{

-lDORIS tiIÀRIA DE OLIVEIRÀ CORAELLIII
Sec . tltun . da Cidadaqià e Àção Social

WILSON ITÀTIOS BRÀIICO
Prefêito Municipa),

Casa do or

GÁIIIfIB co inerma

JO RI GUES

(§

cc. : SI",FlSMCP/UPE/SMCÀS/CM. -

TICHADO

(



Estado do Rio Grande do Sul

eÂrvl:\;V\ i4U|llelPAl DO RIO GiU\NDE

Of . n." 745198
Processo n " 68.606

fuo Grande, 05 de maio de 1998.

Senhor Prefeito,

E com gata satisfação, que encaminlamos a Vossa
Excelência, Decreto Legislativo no 082 em anexo, aprovado em sessão realizadano
dia de ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçào e respeito.

Ver. Onedir Lilja
PresiCente

ANEXO - "Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande a firmar Termo
de Adendo n' 05 através da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação Social
com a Casa do Menor, para atendimento da criança e o adolescente em
situação de risco, conforme autorizaçâo contida no Decreto Legislativo n'047
de 17 de junho de 1996, acrescendo valor e aumentando o número de
crianças."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul
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DECRETO LEGISLATIVO N." 082
DE 04 DE NIAIO DE 1998.

Autoriza a Prefeitura
Municipal do Rio Grande a firmar Termo de
Adendo de no 05 através da Secretaria Municipal
da Cidadania e Ação Social com a Casa do
Menor, para atendimento da criança e o
adolescente em sifuação de risco, conforme
autorização contida no Decreto Legislativo no 047
de 17 de iunho de 1996, acrescendo valor e
aumentando o número de crianças.

Vereador Onedir Dias Lilja, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe cotrfere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Mwricípio.

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Artigo 1o - Fica a Prefeitura Municipal do Rio Grande
autoiuada a firmar Termo de Adendo no 05, afrares da Secretaria Municipal da
Cidadania e Açâo Social com a Casa do Menor, para o atendimento da criança
e o adolescente em situação de risco, confome autorização contida no Decreto
Legislativo n'047 de 17 dejunho de 1996, acrescendo valor e aumentando o
número de cianças, tuCo Ce codormidade com as cláusulas e ccndições
estabelecidas na minuta em anexo que fica fazendo parte da presente

autorização.

Artigo 2" - Qualquer alteração no Termo aqui autorizado
que envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente,, a aproraçào
legislativa.

Artigo 3' - Este Decreto Legislativo entra em ügor na data
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de sua aprovação.
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Artigo 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do fuo Grande,04 de Maio de 1998.

(

Ver. Onedir Lilja
Presidente

a
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vorAÇÃo NoMINAL

ConÍra Ab6tençãoFavorável
NOME DOS VEREADORESN" de

ordem

ONEDIR DIAS LILJA
I

DIRCEU LOPES
2

,/
3

PAULO RENATO MATTOS GOMES

ADINELSON TROCA

lr/JURANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

lr/

DANUBIO SOARES

JAIRRZZO FERREIRA
9

t-/JORGE GUARACI RAVARA
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
l1

lr/t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS

l-/l3

LUIZ ALBERTO MODERNELL

(/
It

LUZ CARLOS ESPERON

t/l5
MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

PAULO MACHADO DOS SANTOS

lr/
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE

l-/PEDRO RODRIGUES MACHADO

t/RAMONA PEREIRA
l9

SURAMA SANTOS
20

l-/2l
WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

75

III

{

a

DArA: ú O)q i
SE

t/
J

7

DANTE LAZZARIM
8 ,r/

l6

l8

A4phnÍiadA



voTAÇÃo NOMINAL
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ContÍâFavoúvelNOME DOS VEREADORESN" de

ordem

ONEDIRDIAS LILJA

DIRCEU LOPES
2

,r/
ATO MATTOS GOMESPAULO REN

3

ADINELSONTROCA
.t

lr/JURANDYDOS SANTOS
)

t/
CARDOSO LOPESCIRO

6

t/
DANTELAZZARINI

7

lr/
DANUBIO SOARES

8

L/
JAIR RZZO FERREIRA

9

t/
RGE GUARACI RAVARAJO

l0

MONTEIRO MOLINARIruAREZ
ll

lr/
SARJORGE MARTINSJULIO CE

t?

ERTOMODERNELLLIJTZ N-B
l3

CARLOS ESPERONLUV
l.l

URDES FONSECALOSEMARIADELO
l5

PAULOMACHADO DOS SANTOS
l6

lr/
ERNESTO ENDERLEPEDRO

t7

GT]ES MACHADOPEDRO RODRI
l8

RAMONAPEREIRA
l9

SURAMA SANTOS
20

l-/
WISON BATIST ADUARTEDASILVA

2l

14

DArA: ôD.QH gg
SE TÁRIO

I

lr/

lr/

L/

{


